
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

GABINETE DO PREFEITO

Ofício nº 1681/SANJ/2021

Tatuí, 01 de setembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 2148/2021.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos e em atenção ao requerimento
supramencionado, venho através deste passar as mãos de Vossa Excelência, a

informação prestada pela Sra. Yrisviviane Tavares Gonsalves Silva, Interventora da

Santa Casa de Misericórdiade Tatuí

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência, os protestos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente, 
Avenida Domingos Bassi, nº 1.000

CECAP - Tatuí/SP



SANTA CASA DE MISERICÓRDIADE TATUÍ
Fundada em 08/07/1895

CNP). 72.189.582/0001-07    
do Misericórdia de Tatuí

OFÍCIO SCMT 89/2021

Ilustrissimo Senhor

Antônio Marcos de Abreu

Câmara Municipal de Tatuí

Vereador

Assunto: Resposta Requerimento n. 2148

Prezado Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

TATUÍ, com sede em Tatuí, na Rua Maneco Pereira n. 299, Centro, CEP 18.270-400, no Estado

São Paulo, inscrita no CNPJ/MJ sob o n. 72.189.582/0001-07, neste ato, representada pela sua

Interventora, vem mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, reiterar a resposta ao

Requerimento n. 1894, que a campainha em leitos é de fato uma necessidade deste hospital,

mas que, no momento, não dispõe de verba necessária para sua implementação.

Esperando ter atendido o solicitado, ao tempo em que, nos colocamos à

disposição para maiores esclarecimentos, encaminhamos nossos votos de elevada estima e

distinta consideração.

Tatuí/SP, 16 de Agosto de 2021.

ra a
SANTA CASA DE MISERIGORDIATau

Yrisviviane Tavares Go)
Ss es? Rua Maneco Pereira, 299- Fone: (PABX) 15. 3259-3114-CEP 18.270-400 Tatui/SP
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